
N.º 2 4 de janeiro de 2022 Pág. 62-(2)

Diário da República, 1.ª série

 FINANÇAS, MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
CULTURA E TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 13-A/2022

de 4 de janeiro

Sumário: Regulamenta a comunicação de celebração de contratos de prestação de serviços com 
profissionais da área da cultura.

O Estatuto dos Profissionais da Área da Cultura, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 105/2021, 
de 29 de novembro, encontra -se dividido em três partes essenciais: (i) o registo dos profissionais 
da área da cultura (RPAC), (ii) o regime contratual de trabalho e de prestação de atividade e (iii) o 
regime de proteção social.

A presente portaria regulamenta a comunicação de celebração de contratos de prestação de 
serviços com profissionais da área da cultura, pelas entidades que disponham ou devam dispor de 
contabilidade organizada, como medida de combate à precariedade.

Foi ouvida a Comissão Nacional da Proteção de Dados.
Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, pela Ministra da Modernização do 

Estado e da Administração Pública, pela Ministra da Cultura e pela Ministra do Trabalho, Solidarie-
dade e Segurança Social, ao abrigo do n.º 2 do artigo 30.º do Estatuto dos Profissionais da Área 
da Cultura, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 105/2021, de 29 de novembro, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria regulamenta a comunicação de celebração de contratos de prestação de 
serviços com profissionais da área da cultura, pelas entidades que disponham ou devam dispor 
de contabilidade organizada, nos termos do disposto no do n.º 2 do artigo 30.º do Estatuto dos 
Profissionais da Área da Cultura (Estatuto), aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 105/2021, de 
29 de novembro.

Artigo 2.º

Entidade gestora

1 — Compete à Inspeção -Geral das Atividades Culturais (IGAC) a gestão das comunicações 
em articulação com:

a) A Agência para a Modernização Administrativa, I. P. (AMA);
b) A Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT);
c) A Autoridade Tributária e Aduaneira (AT);
d) Os Serviços da Segurança Social.

2 — As trocas de informações entre as entidades referidas no número anterior são reguladas 
por protocolo.

3 — Compete às entidades referidas no n.º 1 a responsabilidade pelo tratamento dos dados 
pessoais recolhidos, nomeadamente para efeitos de:

a) Confirmação do fundamento pela não celebração de contrato de trabalho, pela IGAC e ACT;
b) Confirmação que o valor relativo ao contrato foi devidamente declarado para efeitos fiscais 

e contributivos, pela ACT e pelos serviços da Segurança Social;
c) Planeamento das atividades de fiscalização, incluindo as referidas no artigo 5.º por todas 

as entidades.
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Artigo 3.º

Disponibilização

A comunicação objeto da presente portaria está disponível no portal ePortugal.

Artigo 4.º

Comunicação

1 — A entidade beneficiária da prestação, que disponha ou deva dispor de contabilidade 
organizada, deve comunicar a celebração de contrato de prestação de serviço antes do início da 
sua produção de efeitos, ilidindo fundamentadamente a presunção da existência de contrato de 
trabalho prevista no artigo 7.º do Estatuto.

2 — Na impossibilidade de comunicação em momento anterior à produção de efeitos do 
 contrato, nomeadamente por impossibilidade de acesso ao Portal ePortugal, a entidade beneficiária 
da prestação deve proceder à comunicação nas 48 horas posteriores.

3 — A comunicação é realizada pela entidade beneficiária da prestação, utilizando um dos 
seguintes meios de autenticação eletrónica:

a) Cartão de Cidadão;
b) Chave Móvel Digital;
c) Sistema de autenticação do Portal das Finanças;
d) Certificado digital emitido por Estado membro da União Europeia no âmbito do STORK;
e) Outros meios de identificação eletrónica emitidos noutros Estados membros da União 

 Europeia, reconhecidos para o efeito nos termos do artigo 6.º do Regulamento (UE) n.º 910/2014, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de julho.

4 — Os dados constantes da comunicação são posteriormente comunicados pela AMA, I. P., 
às restantes entidades referidas no artigo 2.º, não dispensando as outras obrigações legais.

5 — Quando, por motivos de indisponibilidade dos sistemas de informação, não for possível 
o cumprimento do disposto no número anterior, a transmissão da informação em causa pode ser 
realizada por outros meios de transmissão eletrónica de dados que garantam a segurança dos 
dados transmitidos.

Artigo 5.º

Verificação dos contratos de prestação de serviços

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 30.º, no artigo 79.º e no n.º 3 do artigo 81.º do Estatuto 
e do n.º 3 do artigo 3.º, podem ser realizadas verificações eletrónicas por informação recolhida em 
base de dados entre as comunicações realizadas ao abrigo da presente portaria e as obrigações 
fiscais e contributivas associadas ao mesmo contrato.

Artigo 6.º

Dados abertos

A publicação, divulgação e disponibilização, para consulta ou outro fim, de informações, 
 documentos e outros conteúdos que, pela sua natureza e nos termos da presente portaria, possam 
ou devam ser disponibilizados ao público, sem prejuízo do uso simultâneo de outros meios, deve 
estar disponível em formatos abertos, que permitam a leitura por máquina, para ser colocada ou 
indexada no Portal de Dados Abertos da Administração Pública, em www.dados.gov.pt.
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Artigo 7.º

Entrada em vigor

A presente portaria produz efeitos a 1 de janeiro de 2022.

Em 31 de dezembro de 2021.

O Ministro de Estado e das Finanças, João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — A Ministra da 
Modernização do Estado e da Administração Pública, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes 
 Leitão. — A Ministra da Cultura, Graça Maria da Fonseca Caetano Gonçalves. — A Ministra do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.
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